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Senhor Presidente

Senhores Deputados

Comunico a essa Augusta Assembleia Legisl

da prerrogativa a mim deferida pelo artigo 36, S 1.o da Constitui

Manaus. 25 de iulho cie 2417.

l(

VA ue, O USO

û

E ual decidi

pela aposição de VETO PARCiAL, incidente sobre o artigo 6.o do Projeto d e Lei que

"DtSpOE soóre a proteção às nascenfes, o/hos d'água e vegetação natural no seu

entorno e dá outras providências.", por considerá-lo contrário ao interesse público, a

vista de sua incompatibilidade com a regulamentação nacional das infraçoes e

sanções administrativas ao meio ambiente.

De acordo com as razões contidas no Parecer n.o 01712017-

pMA/PGE, aprovado pelo Procurador-Geral do Estado, docurnento que constitui pañe

integrante desta Mensagem e relevante subsídio à deliberação dos Senhores

Deputados, o dispositivo vetado institui multas em valores menores, genéricos e sem

relação com a extensão da área degradada, em desconformidade com o que prevê a

norma geral sobre a matéria - Decreto Federal n." 6.514, de22 de julho de 2008, que

"DtSpOE sobre as infraçoes e sangões administrativas ao meio ambiente, estabelece o

processo administrativo federal para apuração desfas ìnfrações, e dá outras

providências.'lo que poderia acarretar a sanção de casos idênticos em núrneros muiio

diferentes, a depender unicamente da entidade fiscalizadora (IBAMA ou IPAAM), em

ofensa ao princípio da igualdade e da simetria constitucional.

Assim, pelos motivos expostos, nos termos constitucionais,

submeto os motivos de Veto Parcial à ap ciação dessa Casa Legislativa

Deputado DAVID ANTON A[ PERETRA DE iI(LMEIDA
Governa o Estado

Excelentíssimo Senhor -

Digníssimo Deputado ABDALA F{AElf ts FRAXE JUFtr¡OR
présidente da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas, em exercÍcio
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Fnccesso n.' 87 L'Í.12ÜL7

fnteressadc: Casa Ci.rril- Gabinete do Governador
Assu¡ato: Projeto de lei versando sobre proteção de nascentes, oLhos d'água e

vegetação natural do seu entorno.

URGtr¡{Ttr!

P,4E trCER. N.' S t 7/20 I 7-Fi\,[A/[jG tr

cûNS[r["TA. PROJETO ÐE r-Er QUE EISFÕtr ]ICERC,4 EE
pRorEÇÃû ÀS N.{SCENTES, OLEIOS Ð'ÁGUA E VEGETAÇÃO
N.AT(IÍIé.L. CONSUI-TA QUAÀrrO i" [-EGAI-n[]AÐE E

CONSTÍ T.UCTONÄLIÐ,4ÐE BO PrtGfE'TC}.
1. Projeto no âmbito da competência concorrente para legislar ace¡ca da

proteção do meio ambiente (art. 24- CF), diante das graves consequências

que traz a poluição hídrica e o desmatarnento da mata ciliar para todos os

seres vivos e para o equilíbrio do meio ambiente a que todos os entes

federados se obrigam a manter.

2. É possível a ilriciativa parlamentar, uma vez que a conserv-ação do

meio ambiente não se inclui nas rnatérias de oompetência privativa do

Governador do Estado (afi. 61, $1', CF/BB clc art.33, 01o, da CE) ou de

outra entidade específica.

3. Aspeclos materiais idênticos ao que determina o Código Florestai para

as mesmas hipóteses, isto é, proteção das Át"us cle llreservação

Permanente no entorno de nascettes e olhos d'água.

4. Yalor inicial da multa incompatível com o limite rnínimo estabelecido

na Nonna Geral (Decreto Federal n" 6-5-14108). Recomenda-se o veto.

5. Parcial constitucionalidade e legalidade do prcjeto de lei.

1REL.A.TÓruO

Trata-se de consulta oriunda da Casa Civil acerca do Projeto de lei

que "dispõe sobre a proteção às nascentes, olhos d'ëtgua e vegetação naturai no seu

entorno e dá outras provídências", en-caminhado para sanção e veto pela Assembleia

do Estado do Amazonas-
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-,'rcolnparrl¡.a o Processo, a irrfegi-a c{c Í}rc,ieto c?c i-ci c a iecisãqr ija

Cornissão de Agricriltura, Pecuária, Pc.sca, ,¿\irastccin:cnl<¡ c llesenr,'<¡lvimento P.tuat

(CAPPAÐR) que Lhe acrescentou ernen<las.

il o breve relatório.

2 I-'U N Ð dM Fl,F{'e'A ÇÃO

2.1. AspecÉos forrnaús

Dm l>rii-neii'a ¿rriálise, legislação {Aue irate <1e nasrentes e oiilos

d'água rernete-so à conpetência privativa cia União para iegisl¿rr sol-1fe aguas {aÍ.72.
lV, Cl-). Aos^ Bst¿rdos-mcnrblos é perrnitido legislar apenas sobre,: gcrenciantenil) d,:

águas do seu domínio (art.26,1, CÌ'-), corn b¡¿se no poder do polícia sobre seu:; t;c'rs.

(ì "dirci¿o cle águas" resgr-tardaclc à [-]niãtt Fedel'al rsiciid:-sc

csscncialmente ao domínio, uso e aproveitarnento r{as árguas A conseria.çãr:, pt}t;

outro .[¿rclo, ¿{equa-se meilrclr na conrpetência legislativa conct)rrenle cl.e ¡;reser¿ttr-.lc

ambìen{.al (art. 24, Cll'), umri vez quc os lccurs()s hídricos tl¡¡lbórn sã,.i impcrtar,rrus

bcns alnbientais cu-ia prcileção é irrdispe:nsáveì p¿ua uarantir <i cJireilo l't¿ndan:.'i:l-¡.;.j ¿rc

meio ¿u¡biente equili bradci.

Aliás, e m caso semelha.rrte, o Supremo fribunai l;'¿ceral

recon-lrcoeu ¿i rtpercussã<l geral tle iliscus.sãct ttcerca da conslifricionalidaclc o,: l-ei

Estadual quc adotor-r poiítica pública de ¡r r-otecão e prcs¿rvac:ã(r <.'!e lnananci:iis

hídricos, cornpetrindo ¿rté mesmo os concessionários de ener-gizi c!ótrica

POLillC.A I'ÚBI-ìCA M¡lO Alvi.ßt€l.JTE StrRVIçOS ;a

INST^,1-,A(rÕES np DNtrRClA. f,LÉ1ì(ICA - .¡rPR{}VEITA'\{ENT'G
ITNERGETICO DOS CUIISOS DiL ACIJA - LUf N' 12.50:t, D¡l iJr97,
DO BS'I'ADO Dll MINAS (ihl{ÂlS COMPE"¡-ËNCl/r l-LGISI.iiTiV.¡.

A¡-{TtGOS 2t, INCIS(.' Xll, ALiNI:A "Il". i: tl. tN(1JO l'ì,i.
PAI{^GJì¡"]ìO IJNICO- l)¡\ C/r.lìl-ê- ,.}A iLEPÚfi1-;lC;1, -- ìCiC{JI:SO
EX.1'.qAORDII{ÁRIO _ RËI'ET(CUSSÀ.{} CI]]ìÉ^L CÛN¡]CÌ{.JRAÐA
Possr¿i repelcLrssão geral a contrr¡r,érsia acer¿a Ca consiitucionalirja.d¿- soi¡
t-. ângulo tìa competôncia ïegisliitiva - s;c privaiiva Ca ljniãc, plcvisti nr;
incis,..¡ [V dc. artigo 22 da Catla l:eder-al. ou a concär¡-e nte. versa(icr tt :¡::ei,..t

¿rr¡r{:icnl<:,,.stabelecida ntr arliqo 1-1" inc¡so \1.1, il;: (ior.lstltrricã,¡ .11,:
n()rnr:1 cstadual rneclianlc a quzi! f'oi aclot¿r¿lzr I:olÍrica núbl!ca riirigiLia i:
colllttclir ç6¡çg55lonár-;tr dc g.craçãr-l dc cnergía eler-lica: llrcìli.ýver

i+
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inveslimentos, com recursos identificados como parcela da receita que

aufere, voh¿dos à proteção e à preservação de mana¡ciais hídricos- (RE
82'/538 RG, Relaror(a): Min. 

^ 
MARCO AURÉLIO, julgado em

09 / t 0 /20 | 4, PROCES SO ELETRONiC O D J e -026 DIVULG 0 6-02'20 1 5

PUBLIC 09-02-2015)

Os limites entre a co.rnpetência legisiativa estadual para a proteção

do meio ambiente e a competência privativa da União para iegislat acerca de

determinados recursos naturais (águas, minérios, etc.) não possui baltzas f:xas,

cabendo ao legislador contrabal¿rncear os fatos deteirnina:rtes e analisar qual tema é

diretamente afetado pelo projeto para que não incida em inconstitucionaliCade

formal.

A legislação em exame não dispõe especificamente sobíe a âgna e

seu uso, mas apenas acerca da proteção de nascentes e olhos d'âgua situados no

Estado clo Amazonas. Justifica-se inclutr a iriciativa no âmbito da competência

concorrente porque a poluição desses recursos hídricos acarîeta graves

consequências para todos os seres vivos e para o equilíbrio do meio ambienle a que

todos os entes federados se obrigam a manter'

Diante disso, deve-se reconhecer ao Estado do Amazonas a

competência legislati\¡a para a edição do projeto de Lei em exaffie.

No aspecto da iniciativa parlamentar, não há quaisquer r'íc-ios que

mereçam maior detalharrrento, uma vez que a conser\¡ação cic meio ambiente não se

inciui nas rnatérias de competência privativa clo Governador clo Estaclo (an. 6i, $lo,

cF/88 c/c ari.33, $lo, da cE) ou cle ouf¡a entidade específrca.

2.2. Á.spectos nnateriais

O projeto institui, de forma gené.rtc4 a proteção às nascentes, olhos

cl'água e vegetação do seu entorno, conceituando-os de f-onna idêntica ao Código

Florestal:

Art.3o Para os efeítos desta Leì, enteude-se por:

XVii - rÌascente: afloramenTo natural dc lençol fieátíco qtre ap:esenta

perenidade e dá i¡ício a urn cursc d'âgua;
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XVIU - olho d'água: aflc¡amento natu¡al do lençol freático, mesmo que

intermitente;

Em seguida, profüe a derrubada de án'ores e qualquer outra fonna

de desmatamento da vegeiação no entorno de nascentes e olhos d'água em perímetro

também idêntico ao disposto nos a¡ts. 4",IV, do Código Florestal para as é,reas de

Preservação Permanente :

ltrt. 4" Considera-se i\rea ðe Presen'ação Fermalente, em zonas rurais

ou urbanas, para gs efeitos desta Lei:
IV - as áreas no entorno das nascentes e dos olhos d'águ2 perenes,

qua-lquer que seja sua sinração topográfica. no raio mí¡imo de 5C

(cinquenta) rnetuos;

À l.rr da gestão descentralizada e participatir,a de proteção ao i'reio

ambiente e das noÍnas de educação ambiental, Cetermina que o Poder Erecu-tivo

prornova campanhas de divuigação e incentivo da iegislação'

O deve¡ de preservação instituído obriga os proprietários e

possuidores a qualquer título, de acordo com os exalos termos do a¡'t" 7" do Código

Florestal:

A,1. 7" A vegetação situada em Área de Preservação Permanente deverá

se¡ rnantida pelo proprietário da área, possuidor ou ocupante a qualquer

títu1o, pessoa física ou jurídica. de direito público ou privado.

$ i" Tendo ocorrido supressão de vegetação situad¿ em A¡ea de

preservação Permanente, o proprietário da área, possuidor ou ocupante a

qualquer título é obrigado a promover a recomposição da vegelação,
'ressalvados os t¡sos autorizados previstos nesta Lei.

$ 2" A obrigação prevista no $ 1o tem natureza real e é transmitida ao

sucessor no caso de transferôncia de domínio ou posse do imÓvel rural,

Determin4 por fim, qne o descumprimento desta iei gela infração

administ¡ativa punível com multa de R$788.00 fsetecentos e oitenta e oiio reais) a

RS 100.000-00 lcem mil reais). por infracão registrada-

No ârnbito da competência legislativa conconente, à União atd.bui-

se a formulação de norrnas gerais e aos Ðslados a possibilidade de suplemenla-las

rnediante a edição de normas especíhcas e compatíveis com a geral para adequá-la

aos interesses regionais ou suprir sttas lacunas. Segundo o Suprerno Tribu:rai

4

Federal:
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Repartição das Competências legisìativas. CF arts. 22 e 24

Competência concorrente dos Estados-rnembros- Produção e consurno
(CF, art. 2a,V); proteção derneio ambiente (CF, art. 24,Y1); e proteção e

defesa da saúde (CF, art. 24, NII). No sísterna da CFl88, como no das

anteriores, a competência legislativa geral penence à Unjão Federal. A
residual ou implÍcita cabe aos Estados que "podem iegislar sobre as

rnatérias que não estão reservadas à União e que não digam iespeìto à

adrninistração própria dos Municípios, no que conceme ao seu pecuiiar
interesse" (Representação n" 1.753'4/RS, voto do Min- Ir4oreira Alves). G
espaço de possibilidasie de regrarnento pela fegislação esfadual, em

casos de coaepetência concorrente abrc-se: {n) tada Yez q.}e aão ha-ja

Iegislação federal, quae<Io enÛão, mesffto scbre princípics gerais,

poderá a legislação esÉadual dispor; e (2) qwzøda, existente legis[ação

federat que Flxe os princfpios gerais, caiba complementação au

suplementação para o preenchirnento de lacunas, para aquitro que não
correspor¡da à generalidade; ou ainda, [iara a definição de

peculiaridades regionais. Frecedentes. 6. Da legislação estadual, por

seu caráte¡ suplemeniar, se espera que preencha vazios ou lacu-nas

delxados pela legislação federal, não que venha dispor em diametral

objeção a esta. Norma estadual que proÍbe a fabricação, ingresso,

comercialização e estocagem de amianto ou produtos à base de aurianto

está em flagrante contraste com as disposições da Lei federal n'9.055/95
que expressamente autoriza, nos seus termos, a exhação, induStialização,

utilização e comercialização da crisotila. 7. Inconstitucionaiidade aparente

que autoriza o deferimento da rnedida cautela¡- 8- Medida llalinar
parcìalmente deferida para suspend er a efrcâeia do artigo I ", ç $ 1", 2o e 3o .

do art. 2o, do art. 3', $$ 1" e 2" e do parãgralo ú¡rico do art. 5o. todos <ja

Lei no 2.210/01, do Estado do Mato Grosso do Sul, até julgarnento fina1

da presente ação declaratória de inconstitucionalidade'

(ADI 2396 MC, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE' Tribunal Pleno,

juigado em 2610912001, DJ 14-72-2001 PP-00023 EMENT VOL-02053-

03 PP-oo6os)

O art. 75 da Lei Nacional n" 9.605/98 determina que o valor da

multa por infração ambiental deverá ser fixado no reguiamento daquela Lei,

estabelecido o mínimo de R$ 50,00 (cinquenta reais) e o máximo de R$

50-000.000,00 (cinquenta milhões de reais). Sobreveio para este f,rrn o Decreto

Fede¡al no 6.5 M/A$ que assim estabelece para o corte de vegetação ern Área de

Preservação Perura¡ente:

1|rt-43. Destn:ir ou danifica¡ florestas ou demais formas de vegetação

natrrral ou utilizá-las com infrÍngência das nolrnas de proteção e1¡r área

cOnSiderada de preservação permanente. Seln aulorização do órgão

corupetente, quando exigível, ou em desacordo com a obtida: (Redação

dada pelo Decreto n" 6.68'5, de 2008).
Il4ulta de R$ 5.000,00 (einco mil reais) a tls 50.000,00 (cinqüenra rnil

reais), por hectar-e ou fração-
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þrt.44. Corta¡ árvo¡es em fuea considelada de presen'ação permanente
ou cuja espécie seja especialmenfe protegida, sern permissão da

autoridade competente :

\4ulta de RS 5.000,00 (cinco rnil reais) a R$ 20-000,00 (vinte mil reais)
por -hectare ou &ação, ou RS 500,00 (quinhentos reais) por árvore, metro
cúbico ou fração.

Ito¡ sua vez, o Frojeto de Lei em análise estipula vaiores msnores,

genéricos e sem qualquer relação com a extensão da ¿lrea d.egradada, em desacordo

com o dísposto no Decreto Federal:

Art. 6. O descumprimento desta lei acaneÍafit ao infrato¡ sanção

administrativa e/ou rnulta de R$788,00 (setecentos e oitenta e oítc reais.) a

RS100.000,00 (cem mil reais), por infração registrada-

Ainda que caiba a cada ente federado adequar a ¡ealiclade dos

valores conforrne su¿ts peculiaridades regionais, a nolrna estadual não pod.e

extrapoiar os iimites mínimos dispostos na Norma Geral, sob pena de invadir a esfera

legiferante da Unjão para determinar os valores mais consentâ¡eos com a gravidade

da infração em âmbito nacional.

Ademais, a divergência entre os valores mínitnos estabelecidos nas

duas legislações acar:etaiLa"a sanção de casos idênticos em números mujto diferentes

a depender unicainente da entidad.e fiscalizadora (IBAMA ou IPAAM), em ofensa ao

princípio da igualdade e d'a simetria constitucional'

Frise-se que a diminuição da multa devida não constitui efrciente

preservação dos recu¡sos hídricos, que é a justilicativa da propositura parlamentar. O

Estado do Amazonas, berço da maior flo¡esta tropical e bacia hidrográfrca do país,

detérn peculiaridades ambientais que melecenl maior atençáo e cuidado por parie da

Administração Pública, não lhe sendo conveniente a edição de legislação mais

flexível em relação à Federai para oS rnesmos casos de desmatarnento'

portanto, considerando que o valor dc R$788,00 {seiecentos e

oitenta e oito reais) é incompatívei com o limite mínimo determinado pela llnião

F'ederal para a mesma hipótese de incidência, ná<'t é recomenclável salcionar o arL' 6'

do Projeto de Lei
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Por fim, note-se que a existência de normas gerais que estabelecem

a mesma proteção torna redundante e desnecessëria a edição Ce Lei Estaduai para

que tais bens ambientais situados no Estado do Amazonas fossem conservados.

Porém, ernbora despicienda, não há óbice legal pa:'a sanção de lei que represente

rnero reforço da legislação federal.

3 COF{CLIJSÃO

Pelas razões expostas, opino:

a) Fela parciaf legaÌidade e consÉ¡tueionæ[idade do Projetc de

Lei, que estabelece proteção compatível com o Novo Código F-Ìorestal.

b) Pelo veto ao antigo 6o do ProjeÉo devido à instituição de muita
simples ern valor muito inferior ao limite mínimo fixado no Decreto 6.Sl4l0ï-norïna
geral para o caso.

É o parecer. À apreciação superior

I}ROCURAÐO NTE Fß{AItr"GE,
Manaus, 2A de Julho de2017

RAFÁ.ET- LTNS EET{T,4øZ,O
Procurador do Estado do Amazonas

METO

7
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Frocesso x¡. 8"7LLI2CI,?- FGE
Interessado: Casa Civil
.tssun-to: Projeto de Lei

DESPACHO

Â[af,{OVO o Pa¡ecer n. O17l2OI7 - P]\[A,/"GE, de

lavra do Frocurador-Chefe, em exercício, cla Procuradoria do lvleio

Ambiente, Rafael Lins Bertazzo.

DE\IOLVAIVI-SE os an-rios à Casa Civil, corrr

urgencla.

ÐO PROCr-FRÉ1.Þ&FI'-GER,,LF. BO

ESlfA.ElO, Manaus/ de julho de

rador ral do, em rc10

FIT


